Quadro Comparativo das Diversas Relações de Trabalho no Cooperativismo de Trabalho


	CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL / OPERACIONAL

	BASE

LEGAL
	FORMAS
	TEMPORÁRIO
	CONTRATADO

CLT
	COOPERATIVA
	AUTÔNOMO
	ESTAGIÁRIO

	RELAÇÃO

 JURÍDICA
	Contratação de serviços com cessão de mão-de-obra para atendimento de carência temporária         Lei 6019/74
	Contratação de serviços com cessão de mão-de-obra                                             Súmula 331 do TST
	Contratação de serviços com cessão de atividades para terceiros                      Lei 5764/71
	Contratação de serviços profissionais de pessoa física com registro jurídico
	Programa de Auxílio à Complementação Escolar firmado entre Empresa x             Estudantes x Escola, nos termos da Lei 6494/77

	RELAÇÃO 

CONTRATUAL
	Prazo de Contratação por  90 dias renováveis por mais 90 dias sob condições específicas
	Somente nas atividades meio da empresa contratante
	Utilizado em áreas operacionais e de serviços da contratante. Poderá atender atividades fins sob configuração         específica.
	Utilizado em atividades técnicas            especializadas e de características       externas à contratante
	Não se trata de prestação de serviços e sim de programa de aprendizado prático dentro da empresa patrocinadora

	NATUREZA 

JURÍDICA 

DO PROFISSIONAL
	Empregado pela CLT com registro em Carteira       Profissional pela Empresa Intermediária Contratada
	Empregado com Registro em Carteira Profissional pela         Empresa intermediária        Contratada
	Profissional Autônomo associado à Cooperativa, com Registro Profissional em Conselho Regional ou Prefeitura do Município e Contribuinte Individual do INSS
	Profissional Liberal com Registro no Conselho Regional ou na Prefeitura do Município e Contribuinte Individual do INSS
	Estudante de ensino médio ou superior, com registro específico em Carteira Profissional mencionando a relação de Estágio com Remuneração a título de Bolsa Auxílio

	RELAÇÃO 

DE 

TRABALHO
	Subordinação direta do Tomador de Serviços - Contratante
	Subordinação Indireta do tomador de Serviços - Contratante
	Processo de trabalho a ser delegado aos membros da Cooperativa, cabendo unicamente a subordinação técnica com elo de ligação com o Tomador de Serviços - Contratante
	Relação profissional entre Fornecedor e Tomador de Serviços, cabendo         unicamente a subordinação técnica, de preferência com características de prestação de serviços externos ao      ambiente da  Contratante
	Não há subordinação desde que a relação se caracterize como processo de        aprendizado prático na empresa              Contratante

	LOCAL DA

 PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS
	Na Empresa Tomadora dos Serviços
	Na Empresa Tomadora de     Serviços
	Na sede da Cooperativa ou no Tomador de Serviços sob regime jurídico específico (cessão de prédio e equipamentos por Arrendamento ou Comodato)
	Na sede do profissional e,                     excepcionalmente (para reuniões e        implantações de projetos) na sede do Contratante
	Na Empresa Contratante, para aplicação de programa de estágio aprovado

	FORMA DE  

PAGAMENTO 

E REPASSE
	Fatura Quinzenal/Mensal cabendo a contratada o repasse ao profissional
	Fatura Quinzenal/Mensal          cabendo a contratada o repasse ao profissional
	Fatura mensal (ou outro período       contratado), para posterior distribuição aos cooperados de acordo com a sua     participação no projeto
	Faturamento direto do profissional ao Tomador de Serviços, através de Nota Fiscal de Serviços
	Pagamento mensal direto ao estudante ou a entidade responsável (CIEE) para repasse posterior

	NOMENCLATURA DA REMUNERAÇÃO DO PROFISSIONAL
	Salários                            Horas Extras                   DSR
	Salários                                    Horas Extras                         DSR
	Antecipação de Sobras do exercício
	Honorários por Serviços Profissionais Prestados
	Bolsa Auxílio a Estudante

	PROCEDIMENTO LEGAL
	Utilizar somente nas         necessidades eventuais de acordo com a Lei
	Utilizar em atividades de          Segurança, Portaria/Recepção, Limpeza e Restaurante
	Utilizar em serviços que possam ser     realizados fora das dependências da empresa (*)
	Utilizar somente na contratação de      projetos específicos com data de início e final de trabalho
	Atende à política de desenvolvimento de pessoal. Utilizar de acordo com o              planejamento de pessoal

	RISCOS

 TRABALHISTAS
	Não cumprimento dos      prazos e restrições legais e contratação de empresa não idônea
	Contratação de empresa não idônea e alocação para serviços ou áreas sem previsão legal
	Utilização como mão-de-obra da         contratante subordinado ao regulamento da Empresa Contratante
	Utilização como mão-de-obra           permanente e subordinação ao              regulamento da Empresa Contratante
	Utilização como mão-de-obra permanente e subordinação ao regulamento da Empresa Contratante

	(*) Poderá ser realizado em dependência da empresa desde que os equipamentos e áreas utilizadas sejam de propriedade da Cooperativa,  

cabendo a cessão jurídica através de Contrato de Arrendamento Mercantil ou Comodato
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